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Estado de Mato-Gros80 

de fevereiro de 1 951. 
. 

Estabelece normas para a organlza~ão 
da Comissão de Planejamento da Produçao, 
fixa venoimentos para os seus Diretoree, .~ 
e dá outras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTApO DE MATO-GROSSO : 
FAÇO saber que a A~sembleia Legislativa do E.t~ 

do decreta e eu sanoiono a ssgutnte le1: 
Artigo 19 - A Comissão de Planejamento da Produ 

ção (C,P,P')L criada pelo artigo 146 daConstltulção do ~stado~ 
_com atrlbulçot}s que lhe contere a Lei "oQ 2'5, de 13 de dezembro 
de 1 94BJ sera. organizada e reger-as-a pelas normae constantes 
desta lei. 

, Artigo 22 A C.P.P. ter~ atuação em todo o ter 
ritorio do, Estado. • 

Artigo 7Q A C.P.P., sera admini.trada por uma 
.DiretorIa composta de um Presidente e dois DlretoresJtodos bra 
s11eiroe natos e de nomeação do Governador dq Estado • 
, ' § 19 ,- O Presidente sera representante di 
reto do ~ovêrno do J:!:é tad'o na C.P. p. e de livre eseolha. dQ Gover 
nadar. 

§- 2Q - Os Diretore~ serão os representan 
tas das r"égiões Sul e Norte do Este.do e indicados :pelas organT-­
zagoes econômicas-da Produção e associações de classes _prOduto 
raso 

Artigo 4g - O Governador do Estado design&~ um 
delegado especial para relacionar as organiza2ões económlcae da 

, produção e QSBoclaqões de classes produtoras existentes ·no Esta 
do, com as earaterietleas exigidas. e promove~a reunlãõ dessas 
organlzB.2Ões ~em A88embl~las, para efeito da indicação a que- se 
retere o paragrafo 2Q do artigo 3g desta lei. • 

O lQ - A convacAQio daa~AsBempl~ias sera 
feita, no mírllmo, com trinta dias de anteeedencla a data marca 
da.· para as reuniões. ' 

~ § 2Q - Os Editais de convoca~ão serão P3 
blicadoe no Diário Oficial do Estada, afixados nos ~ogare8 pu .' ~ bllcos e remetidos as assoclaçoes interessadas, por ' processo 
que comprove remessa- e recebimento. _.-

_ §;Q - A~ organizações Ou associações se 
farao representar nas ·Assemblelas por um delegado. - devidamente 
credenciado. . ~ -' 

§ 4g ~ As Assemblelas deliberarão nor maIo 
ria, tendo cada. Delegado direito a um. sÓ voto. . -,p-

, § 5Q -É proibida a delegáção~de 'p~ere. 
e o delegado deve pertenee-r ao quadro social da_-organizaçao ou 
associação que oindlcar. i_ 
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Estado, escolher, 
da C.P.P. 

- Em caso de empa·te 
entre os "imieados, o 

caberá ao ,GovernadO'r' do 
que devera participar 

§ 7Q . - No cssO do par!sra~o fnterlor,e se h6uv~r 
entre os 1ndlca~os um engenheiro-agronemo, este tera preferen 
eia para nomeaçao. 

~ aO - As Assembléias deverão reunir-se em loeal 
onde houver maior concentração ~e organIzações" e a8eoela~õe8,ou 
onde o delegado es·peclal do Govemo julgar conveniente.. ". 

. Artigo 5Q - As organizações ou assocIações poderão, em" 
-,,jI, qualquer tempo, requerer, ao Governador do Estado, a substitui 

'ção do" seu representanté na C.P.P. , . .. ., _. 
, . § 1Q - Verificada a.bipotese.previstaneete arti 

'go o Governador do Estado promovera , nos termos do artigo ante 
:rlor, aO convo.cação das Assembléias para deliberar' sôbre a dest1 
tuição e indicação do _ubsti tuto. .• -

, , ,§ 2Q - Ao Diretor a ttngido cabera o lÍlai_ amplo 
direito de defesa perante a Aesemblela. 

Artigo 60 - Para efeito "do disposto nesta Lei conside 
ra-se organizações econômlcas da produção e associações de c~a~ 
eee.produtoras, respectivamente: 

. a) - as sociedades cooperativas de produção; 
b) - as associações ou sindicatos de produtg 

res que ee dediqu~ as atividades agr~ 
rias paetoris, !rnustrlas extrativas ou 
derivadas da agricultura. 

Artigo 7Q -'Os vencimentos dos diretores da C.p.p.,ee 
rao de Crt 7 ~00,00 (sete mil. e quinhentos cruzeiros) mensais.-

Paragraro dn\co - Ao Presiqente, a 'critério do Gover 
nador do Estado, podera Ber atrib4ida uma gratlflc~9ão mensal 
de Cr$ l. 2°°,00 (um mil. e quinhentos eru~eiros) a titulo de rA 

,presentaçao. . . , 
'. Artigo 8Q ~ ° de1~gado •• p.cia1 d9 Govêrno não peree 

bera remuneraçao porem, tera direito a uma ~lea ajuda de 'custõ 
no valor de Cr$ 12 000,00 (doze mil. cruzeiros). ' 

Artigo 90 - As atribuições' dos membros' diretores 
C.P.P., serão definidas em regtmento interno aprov~do pelO 
vernador do ~8tado. 
'. Parágparó' tÍnl,co - AOs memaros diretores da" C.P.P., .ti 

·ca concedido o 'prazo maximo .. de trinta diae, contados da data. 'dã· 
sUa posse, para apresentar a 'consideração do Governador do Esta 
do, o, reg1Ment~ interno referido neste artigo. .~ -

Artigo lOQ- Ao delegado especial do Governo ti~a coa 
cedido o prazo de quarenta e cinco dias para dar cumprtmento ao 

, d1,po~to 'no artigo ~g desta. le1 e seus parágrafos. . . '. 
. _ .<,.. Artigo .. 11 - As despeeas de~orrentes desta lei e'orr~ 
rao a conta da 'verba ...... re.t':.erlda no paragràfo 5Q do artigo;o. da 
Lei nO 235; de 13 de dezembro de 1948. 

., . Artigo l20~ Fica revolla<l,o o Decreto nO 851. de 12 
janeiro de 1 950" pUblicado no iario Oricial. nO l.0 830 de 
de' janeiro de 1"@50 e demais dispos1'ções que colidirem com 

"ei ~~, 

de 
17 

esta 
.'"",- • · .... '1,0 ., , 

• ' <'Artigo';;L3 0-' Est .. ~lei entrara em vigor na data da sua 
~:.I'-<'Publleação'.'. '~;~.j~/ '.' ", 

, ,"'-'x ,i>à1áci6~i~lene!!.tro, em Cuiabá"., de fevereiro 
1 951, J.30~ da Independe ia e' 6,Q da Republ1ca.,<, 
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